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TRÍBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

ATO DO PRESIDENTE 
N.° 33

O Presidente do Tribunal Supe
rior do Trabalho, resolve, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 2.' 
da Lei n.» 409, de 25 de setembro de 
1948, combinado com o art. 25, alínea 
f, do Regimento Interno, nomear Sa- 
bino Cardoso de Lima para exercer, 
em caráter interino, o cargo da cias
se “G” da carreira de contínuo, dc 
Quadro do Pessoal do referido Tri
bunal, vago em virtude da promoção 
de Nelson Jacinto Fernandes.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 
1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente do T.S.T.

TÊRMO DA QUARTA AUDIÊNCIA 
REALIZADA EM 26 DE JANEIRO 
DE 1955.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Rõmulo Cardim, Juiz Semanário — 
Escrivão o Sr. Agnelo Bergaminl de 
Abreu.
Aos vinte e seis dias do mês de ja

neiro do ano <^e mil novecentos e cin- 
qiienta e cinco, na sala de sessões do 
Tribunal Superior do Trabalho, onde 
se achava o Exmo. Sr. Ministro Rô- 
mulo Cardim, servindo de ''serivão, 
que nesta subscrevo, foi pelo mesme 
Exmo. Sr. Ministro ordenado se 
abrisse a audiência para a p iblkacão 
de acórdãos.

Aberta a audiência, foram publica
dos os seguintes acórdãos;

Agravos de Instrumento
TST 2.154-54 — TRT — 1.» ReglãC 

— Agravante: Fábrica de Molduras 
Batista Ltda. — Agravado; Jorge As
sei Monteiro.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 2.407-54 - TRT — 2? Regiáo 
— Agravante: Naír Inácio de Oli
veira — Agravada: Fiação e Tecela
gem Santana S.A;

Decisão: Negaram provimento ac 
agravo, unãnimemente.

TST 3.275-54 — TRT — 7a Regíic 
— Agravante: Lóide Brasileiro — 
Agravado: José Morais Benevides.

Decisão: Deram provimento ao igra- 
vo, a fim de determinar a suT-ia 
do recurso, com as cautelas da Jei, 
unânimemente.

TST 3.329-54 — TRT — 2a Regiãc 
— Agravante: Refinadora Paulista 
S.A. — Agravado: João Antônio Cor
reia.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unãnimemente.

TST 3.640-54- — TRT — 2.8 Região 
— Agravante:' S A. Fábricas Or m 
— Agravado: Constantino Szylovice

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unãnimemente.

TST 3.876-54 - TRT - I a Regiãc 
— Agravante- Engenho Central jniãe 
Ltda.. — Avravado: Ernesto Sardela

Decisão: Negaram provimento ac 
agravo, unãnimemente.

TST 4.280-54 — TRT — Ia Re-pSo 
— Agravante: Cia. de Transportes

Comercial de Importadora — Agra
vado: Manuel Pinto Reis.

Decisão; Negaram provimento ao 
agravo, unãnimemente.

TST 4.294-54 — TRT .— 2.» Região 
— Agravante: Válter Ruiz — Agra
vada: Indústria Brasileira de Aço 
S.A.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unãnimemente. '

TST 4.373-54 — TRT — Ia Região 
— Agravante: José Luís Moreira e 
outro — Agravada: Padaria e Con- 
leitoria Rio Bonito Ltda.

Decisão: Deram provimento ao agra
vo para determinar a subida do re
curso com as cautelas da lei, unâni
memente.

TST 4.972-54 — TRT — 2.» Região 
— Agravante: Gastão Diogo de Cas
tro Camorim — Agravado: Mário An
gelo Padreli.

Decisão: Deram provimento ao agra
vo para determinar a subida do re
curso, observadas as íormàlidades le
gais, unãnimemente.

TST 5.104-54 — TRT — 1.» Região 
— Agravante: Construtora Dourado 
S.A. — Agravado: Manuel Fernan
des Régo.

Decisão: Deram provimento ao agra
vo para determinar a subida do re
curso, com as cautelas da lei, uná- 
nimerrrente.

TST 5.112-54 — 4.* JCJ do Dis
trito Federal — Agravante: Socie
dade de Auxilies de Beneficências Es
tréia — A.gravado: Domiceano Alves 
Carijó.

Decisão: 'Negaram provimento ao 
agravo, unãnimemente.

TST 5 288-54 — TRT — 2.a Região 
— Agravante: Cia. Nacional de Es
tamparia — Agravado: Henrique Rosa 
de Lima.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

TST 5.32Í-54 — TRT — 7a Região 
— Agravante: Raimundo Girão — 
Agravada; Legião Brasileira de Assis
tência .

Deciãs:o Negaram provimento ao 
agravo, unãnimemente.

TST 5 462-54 — TRT — 2.» Região 
— Agravante: Vidraria Campineira 
Ltda. — Agravado: Nelson Alves da 
Silva.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unãnimemente.

TST 5.',56-54 — TRT — 4a Região 
— Agravante: Scrivanti, Lemos & 
Cia. — Agravado: Eelmar Nadler.

Decisão: Negaram provimento ao 
arrave, unãnimemente.

TST 6.105-54 - TRT — 2a Região 
— Agravante: Dilceu Orlandi — Agra
vada- Indústria e Comércio “Impar 
tex S.A.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unãnimemente.

TST 6,191-54 - TRT — 2.a Regiãc 
— Agravante: Cia. Nacional de Ar
tes Gráficas — Agravadas: Ercília 
Lemos e Aparecida Lemos.

Decisão: Negaram provimento ac 
awavo, unãnimemente.

TST 6 318-5? - TRT - 1° RfPiâc 
— Agravante: “Fire Insuranv» Asso-

ciation of Rio de Janeiro” — Agra
vado: Francisco Bejar.

Decisão: Negaram provimento aa 
agravo, unãnimemente.

Recursos de Revista
TST 174-53 — TRT — 2a Região 

— Recorrentes: Abílio Bento e outros 
— Recorrida: Correntes Menke S.A.

Decisão: Não conheceram do re
curso, unãnimemente.

TST 188-52 — TRT — 2a Região 
— —Recorrente: Sociedade Comissá
ria Ipiranga Ltda. — Recorrido: Rei- 
naldo Pugliesi.

Decisão: Sem divergência de votes, 
conheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para anular o processo 
ab-initio.

TST 248-53 — 1.» JCJ de Belo Ho
rizonte — Recorrente: Camisaria Im
perial (Ind. de Artefatos de Tecidos 
imperial Ltda.) — Recorrida: Irmã 
da Conceição Hermógenes.

Decisão: Por unanimidade, conhe
ceram do recurso e, no mérito, deram- 
lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação.

TST 684-52 - TRT — 3.» Região — 
Recorrente: Valdomiro Sampaio So
brinho e via. Mogíana de Estradaa 
de Ferro — Recorridos: Os mesmos.

Decisão; Por unanimidade de vo
tos, não conheceram do recurso da 
emprésa e, contra o voto do Sr. Mi
nistro Edgar Sanches, conheceram a 
do empregado para dar-lhe provi- 
mante assegurando ao recorrente o 
direito ao pagamento da indenização 
em dóbro.

TST 723-50 — TRT — 4.» Região 
— Recorrente: José Hipp — Recorri- 
ao: Dorival Bauer da Silva.

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento a fim de res
tabelecer a sentença de primeira ins
tância.

TST 808-53 — TR T— 1.» Região 
— Recorrente: Cia. de Carris, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro —' Recorri
do: Sebastião de Sousa.

Decisão: Não conheceram do re
curso, unãnimemente.

TST 811-53 — TRT — 4.» Região —. 
Recorrentes: Manuel Gregório Valim e 
outros — Recorrida: Ciã. Comercial 
de Vidros do Brasil — C.V.B. do 
Sul.

Decisão: Não conheceram do re- 
curso •

TST 1.218-53 — 5 a JCJ do Distri
to Federal — Recorrente: Emídio Tor
res da Costa — Recorrido: Luís Se- 
veriano Ribeiro.

Decisão: Não conheceram do re- 
curso.

TST 1.488-52 — TRT — I a Região 
— Recorrente: S A. Diário da Noite 
— Recorridos: Elias Mallmann e Ál
varo Barbosa da Silva.

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e deram-lhe provi- 

■ mento para absolver a recorrente da 
'condenação quanto ao repouso sema
nal remunerado, mantida no mais a 
dec’s?.o recorrida.

TST 1.048-53 - 3 a JCJ do Distrito 
Federal — Recorreitte: Jacob Crei- 
mer — Recorrido: José Moreira.

Decisão- Por unanimidade conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para julgar prescrita a recla
mação, no tocante à anotação ca 
Carteira Profiss.onal, mantida no 
mais a decisão recorrida.

TST 1.781-52 — 1RT — 1." ReiêO 
— Recorrentes: Maria de Andrade e 
outra — Recorrida: Cia. Industrial 
de Artefatos de Tecidos de Ccuro 
S A.

Decisão: Não conheceram do re
curso, unãnimemente.

T3T 1 849-53 - 5 a JCJ de SiO 
Paulo — Recorrente: Construtora Al
fredo Matias S A. — Recorrido; Ma« 
nuel Ferreira Neto.

Decisão: Não conheceram do re
curso, unãnimemente.

TST 1 895-50 - TRT — 2* Reçiãa 
— Recorrente: Fábrica da Caldeiras 
a Vapor “Ciclope” S A — Recorri- 
aos: Francisco Silveira Silva e ou
tros .

Decisão: Conheceram do recurro, 
re ei ta: do a preliminar ar-<”da pela 
emprésa, jma, vencidos os HhB. Ml-
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toiatros Júlio Barata, Antônio Carva
lhal e Bezerra de Menezes, dar-lhe 
provimento, a íim de julgar improce
dente a reclamação.

T3T 1.898-53 — TRT — 2 a Região 
Recorrente: Lídio Rizzo Polito — Re
corrido: The National City Bank of 
New York.

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST 1.912-53 — TRT — 1.» Região 
— Recorrente: S.A. Fábrica de Te
cido? Werner — Recorrido: Alfredo 
Gouveia de Matos.

Decisão: Não conheceram do recur
so, unãnimemente.

TST 1.948-52 — TRT — 1.» Região 
— Recorrentes: Regina Lima e ou
tras — Recorrida: Cartonagem Gua
nabara Ltda.

Decisão: Conheceram de ambos os 
recursos e deram-lhe provimento par- 
:ial, de acôrdo com o parecer dn 
Procuradoria da Justiça do Traba- 
mo, a íim de ser restabelecido o cri
tério fixado pela Junta de Concilia- 
fão e Julgamento, no tocante à apu
ração da assiduidade do empregado, 
luanto ao tempo, bem como para ser 
«rdenada a exclusão do processo da 
reclamante Maria da Conceição Ma. 
jalhães.

TST 1.990-53 — I a JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Estrada de 
Ferro Leopoldina — Recorrido: José 
de Jesus.

Decisão: Não conheceram do re- 
fcurso, unânimemente.

TST 1.997-53 — 4 a JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Elmo — Em
presa Locadora de Mão de Obra Li
mitada — Recorrido: Francisco das 
Chagas Pereira.

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para absolver 
a recorrente da condenação que lhe 
foi imposta.

TST 2.006-53 — TRT — 6a Região 
— Recorrente: Fábrica Cruzeiro — 
Recorrido: João Batista Leite.

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 2.035-52 — TRT — 6a Região 
—• Recorrente: Companhia de Tecidos 
Paulista — Recorrido: Antônio Ra
fael Antero.

Decisão: Não conheceram do recur
so. unãnimemente.

TST — 2.059-52 — TRT — 4 a Re- 
fcião: Recorrente: Leonardi, Teixeira 
fc Companhia Limitada — Recorrido: 
Elio Correia da Silva. — Decisão: — 
Não conheceram do recurso, unâni
memente.

TST — 2.085-53 — TRT — Ia Re
gião: Recorrente: Acirema Quinta- 
nilha — Recorrida: Panificação e 
Confeitaria Duque de Caxias Ltda. — 
Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para restabele
cer a decisão da Junta d? Conciliação 
e Julgamento, unânimemente.

TST — 2.092-53 — TRT — I a Re
gião: Recorrente: Companhia Comér
cio e Navegação — Recorrido: Alberto 
da Silva Bastos. — Decisão: Rejei
taram os embargos, unânimemente.

TST — 2.125-54 — TRT — Ia Re
gião: Recorrente: S.E I.S A. — So
ciedade de Expansão Industrial Sul 
Americana — Recorrido: Russel Gus- 
tav Walch. — Decisão: Não conhece
ram do recurso, u ânimemenite.

TST — 2.165-53 - TRT — 8,a Re
gião: Recorrente: Benicio Trindade 
— Recorrido: The Texas Company 
(South America) Ltda. — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unânl- 
m: mente.

TST — 2.398-52 — TRT — Ia Re
gião: Recorrente: Superintendência 
das Emprêsas Incorporadas ao Patri
mônio Nacional — Recorrido: Mário 
Machado de Azevedo Lima. — Deci
são: Preliminarmente e por unanimi
dade de votos, não tomaram conheci
mento do recurso.

TST — 2.403-53 - TRT — Ia Re
gião: Recorrente: Fábrica Nacional 
de Jidros José Scarrone (Espólio) — 
Rs sorridos: Francisco de Oliveira e 
outros. — Decisão: S:m divergência 
de votos, conheceram do recurso e de- 
ram-lhe provimento parcial para con

cisão: Não conheceram do recurso^ 
unãnimemente.

N.® 3.199-54 — TRT l.a Região — 
Recorrente — Café e Bilhares San- 
tista (Joaquim da Silva Andrade) — 
Recorrido — Manuel Carneiro Mar
tins. Decisão: Não conheceram do re
curso, unãnimemente.

N.» 3.235-53 — TRT 2.a Região — 
Recorrente — Valdemar Ricardo da 
Oliveira — Recorrida — Sociedade d? 
Engenharia H. Fialho & Morreli Li
mitada. Decisão: Conheceram do re
curso, por unanimidade, e. com res
trições do Sr. Ministro Rômulo Car- 
dim, deram-lhe provimento, em parte, 
para reconhecer ao recorrente direi
to às diferenças de salários corres
pondentes às horas não trabalhadas 
pela caída de chuvas ou estrago de 
máquinas, calculando-se. também as 
horas extras com o adicional de 25%.

N.° 3.285-52 — TRT 1.» Região — 
Recorrente — cia. Industrial Santo 
Amaro — Recorridos — João de Sou
sa Rebelo e outros. Decisão: Por una
nimidade, conheceram do recurso e 
deram-lhe. provimento para determi
nar o Tribunal a quo apreciasse o 
recurso, como de direito.

N.’ 3.376-52 — TRT l.« Região — 
Recorrente — Vista-Mar Hotel — 
Recorridos — Joaquim Américo da 
Silva e outros. Decisão: Não conhece
ram do recurso, unãnimemente.

N.® 3.495-53 — 7.* JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente — Construto
ra Baddi Mitre — Recorrido — Almlr 
José Ferreira. Deiisão: Não conhece
ram do recurso, unãnimemente.

N.» 3.496-54 — TRT 1.» Região — 
Recorrente — Edésio Belshow de Sa
les — Recorrido — Osvaldo Negrl. 
Decisão: Não conheceram do recursa 
unãnimemente.

N.® 3.537-52 — TRT 1.» Região - 
Recorrente — São Paolo — Cia. Na
cional de Seguros de Vida — Recor
rido — João Freire Sobrinho. Deci
são: Não conheceram do recurso 
unãnimemente.

N.® 3.538-52 — JCJ de Sorocaba — 
Recorrente — S. A. Indústrias Vota 
ràntim — Recorrida — Maria Tito- 
nelli. Decisão: Conheceram do recur
so e negaram-lhe provimento, unâni
memente.

N.® 3.567-52 — TRT 6.» Região - 
Recorrente — Atlantic Refining Com- 
pany of Brasil — Recorrido — Pláci
do Simões de Sousa. Decisão: Co
nheceram do recurso, por unanimi
dade, e deram-lhe provimento para 
julgar imnrocedente a reclamação.

N ® 3.586-52 — TRT 2.» Região - 
Recrrrente — Lloyd Brasileiro (Pa
trimônio Nacional) — Recorridos -o 
Aido Fernandes Gomes e outros. De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unãnimemente.

N.» 3.709-54 — TRT 1.» Região - 
Recorrente — J. Borsoi Júnior — Re
corrido —- Cândido Bisno dos Santos 
Decisão: Ser divergência de votos co
nheceram do recurso e deram-lhí 
provimento em parte, para fixar err 
Cr$ 700 00 (setecentos cruzeiros) os 
honorários do perito.

N.® 3.731-53 — TRT 2.a Região — 
Recorrente — Rubens Franco de Mela 
— Recorrido — José Caputo. Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâni
memente.

N.® 3.773-52 — 2." JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente — Cia. Bra
sileira de Novos Hotéis — Recorrido 
— Vilmar Portela. Decisão: Não co
nheceram do recurso, unãnimemente.

N.® 3.810-54 — TRT l.a Região — 
Recorrente — Corporação Industrial 
Brazília S. A. — Recorrido — Polt- 
carpo Maria Afonso. Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime- 
mente.

N.® 4.00:-53 — TRT l.a Região — 
Recorrente — Arnaulo Pereira e ou
tros — Recorrida — Cia. de Carris, 
Luz e Fõrea do Rio de Janeiro Ltda. 
Decisão: Não conheceram do recur
so, unãnimemente.

N.o 4.086 — TRT 3 a Região — 
Recorrente — Cia. Mineira de Ele- 
trlcUadS « RíCOirldo — Alivia San»

conheceram do recurso, unânime
mente.

TST — 2.646-53 — TRT — 2a Re
gião: Recorrente: Humberto dos San
tos Conceição — Recorrido: Polidoro 
Bittencourt & Cia. Ltda. — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unâni
memente.

TST — 2.647-53 — TRT — Ia Re
gião: Recorrente: Edicéa Correia da 
Silva — Recorrida: Padaria Príncipe 
da Beiga. — Decisão: Não conhece
ram do recurso.

TST — 2.669-53 — TRT — 2a Re
gião — Recorrentes: Esdras Fragoso 
Macuco e outros — Recorrida: Com
panhia Normanno Comércio e Indús
tria. — Decisão: Não conheceram do 
recurso, unãnimemente.

TST — 2.686-53 — TRT — 4a Re
gião: Recorrente: Cia. Indústrias Ll- 
nheiras S.A. — Recorridos: Dirceu 
Galarraga e outros. — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime- 
mente.

TST — 2.783-52 — 5a JCJ DO Dis
trito Federal — Recorrente: Correio 

| da Manhã S.A. — Recorrido: Alcides 
Marques Rabelo. — Decisão: Não co
nheceram do recurso.

TST — 2.821-53 — TRT — Ia Re
gião: Recorrente: Jorge Jordão da 
Silva— Recorrida: Emprêsa de Via
ção Automobilística. — Decisão: Não 
conheceram do recurso.

TST — 2.841-53 — TRT — 4a Re
gião: Recorrente: Cia. de Estrada de 
Ferro Minas de São Jerônimo — Re
corrido: Agenor Marques dos Santos. 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unãnimemente.

TST — 2.842-53 — TRT —.6.» Re
gião: Recorrente: Fábrica Carmern 
(Othon’Bezerra de Melo, Fiação e Te
celagem S.A.) — Recorrida: Marina 
Fucmena da Silva. — Decisão: Co
nheceram do recurso, por unanimida
de, e deram-lhe provimento para res- 

I tabelecer a decisão de Primeira Ins
tância.

TST — 2.867-54 — TRT — Ia Re
gião: Recorrente: Editôra “O Flumi
nense” S.A. — Recorrido: Pilados de 
Magalhães Matos. — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime- 
mente.

TST: ,
N.4 2.877-53 — TRT 1.» R egião — 

Recorrente — Cia. Lanifício Alto da 
Boa Vista — Recorrido — Hemetério 
do Amaral. Decisão: Não conheceram 
do recurso, unãnimemente.

N.® 2.969-53 — TRT l.a Região — 
Recorrente — Aristeu de Bem Mene
ses — Recorrido — Frei” Nacional d? 
Petroleiros. Decisão: Não conhece
ram do recurso.

N.« 3.011-54 — TRT 2.a Região — 
Recorrente — Sociedade Marítima 
Tmportadora Exportadora Maura & 
Coll — Recorrido — Alvco Nunes e 
outros. Decisão: Não conheceram do 
recurso, unãnimemente.

N.® 3.012-54 — TRT 2.’ Região — 
Recorrente — Italmar S. A. Brasi
leira de Emprêsa Marítima — Recor
ridos — Álvaro Nunes e outros. De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unãnimemente.

N.o 3.013-54 — TRT 2 a Região — 
Recorrente — Loide Real Belga S. 
A. — Recorridos — Alvnro Nunes e 
outros. Decisão- Não conheceram do 
recurso, unãnimemente.

N.° 3.089-53 — TRT 1.» Região — 
Recorrente — Noêmia Varanda — Re
corrido — Banco da Bahia S. A. — 
Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, em parte, a 
ffm de mandar pagar à recorrente um 
mês de salários, mantida no mais a 
decisão recorrida, unãnimemente.

denar 5 tmprêsa, conforme se apurar 
em liquidação: a) manter no emprê- 
go os reclamantes estáveis, pagando- 
lhes os salários desde a data em que 
foram afastados até a data desta de
cisão, bem assim, todos os aumentos 
concedidos, nesse período, em conse- 
qilência de dissídios coletivos, além 
das férias e salários retidos, êstes 
simples; b) — assegurar à emprêsa o 
direito de fixar o prazo de 50 dias, a 
contar da publicação do acôrdo, para 
a apresentação dêsses empregados; 
c) — assegurar aos reclamantes não 
estáveis direito ao pagamento da In
denização, férias e salários retidos.

TST — 2.416-54 — TRT — 2a Re
gião: Recorrente: Cia. Brasileira de 
Novos Hotéis (Hotel São Paulo) — 
Recorrida: Luís Alves do Nascimento. 
— Decisão: Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento, em parte, 
para admitir a elevação proporcio
nal da utilidade, unânimemente. a

TST — 2.431-52 — TRT — Ia Re
gião: Recorrente: Rivaldo Cabral de 
Oliveira — Recorrida: Cia. Radiote- 
legráfica Brasileira. — Decisão: Re
jeitaram os embargos, unânimemente.

TST — 2.447-52 — TRT — 2a Re
gião: Recorrente: Cia. United Shoe 
Machinery do Brasil — Recorrida: — 
Luís Garci* Parra. — Decisão: Co
nheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento para adboslver a recorrente 
da condenação que lhe foi imposta, 
unânimemente.

TST — 2.494-54 — TRT — 2a Re
gião: Recorrente: José Lima dos San
tos — Recorrida: S.A. Comércio e 
Indústria Sousa Noschese. — Deci
são: Não conheceram do recurso, unâ- 
nimémente.

TST — 2.495-54 — TRT — 2a Re
gião: Recorrentes: João Batista Na- 
cetto e José Lopes Filho — Recorrida: 
Indústria de Pneumáticos Firestone, 
Sociedade Anônima. — Decisão: Sem 
diverfência de votos, conheceram do 
Recurso e deram-lhe provimento a 
fim de julgar procedente a recla
mação.

TST — 2.496-54* — TRT — 2a Re-, 
gião: Recorrente: Bento de Lucca — 
Recorrido: Francisco A. 6. Lopes. — 
Decisão: Conheceram do recurso, e 
negaram-lhe provimento, unânime
mente.

TST — 2.497-54 — TRT — 2.a Re
gião: Recorrente: Antônio Joaquim 
Moura de Andrade — Recorrido; Pe
dro Gonçalves. — Decisão: Conhece
ram do recurso, e negaram-lhe provi
mento, unânimemente.

TST — 2.498-54 — TRT — 2.a Re
gião: Recorrente: Novelar Ind. Pau
lista de Móveis Ltda. — Recorrido: ' 
Alberto de Oliveira Campos. — Deci- ! 
são: Não conheceram do recurso,! 
unãnimemente.

TST — 2.529-54 — TRT — 3.» Re
gião: Recorrentes: Jandira Barbosa 
Campos e outras e Casa de Saúde São 
Lucas — Recorridos: os mesmos. — 
Decisão: Por unanimidade de votos, 
conheceram do recurso da emprega
da e deram-lhe provimento, em parte, 
para admitir apenas a elevação pro
porcional da utilidade, e não conhece
ram do recurso da emprêsa.

TST — 2 568-54 — TRT — Ia Re
gião: Recorrente: A. F. Faria & Cia. 
Limitada (Casa Himé> — Recorridos: 
Manuel Henrique Demberg e outros. 
— Decisão: Não conheceram do re- I 
curso, unãnimemente.

TST — 2.583-52 — TRT — 2.a Re- | 
gião: Recorrente: Rubens Amaral — l 
Recorrida: Emprêsa Fôlha da Ma- | 
nhã S.A. — Decisão: Não conhece-í 
ram do recurso, unãnimemente.

TST — 2.619-53 — TRT — 2.a Re- : 
gião: Recorrentes: Rosa Buéno Fer- ; 
rtz e outros — Recorrida: Cia. Têx
til Brasileira. — Decisão: Não conhe
ceram do recurso.

TST — 2.623-53 — TRT — 2a Re
gião: Recorrentes: José Isac Vieira 
de Sá e outres — Recorrido: Irmãos 
Cary & Cia. Ltda. — Decisão: Náo

N.® 3.162-52 — TRT l.a Região — 
Recorrente — Darci Gomes Flores — 
Recorrido — Slioma Tarnopolsky. 
Decisão: Não conheceram do recur
so, unãnimemente.

N.® 3.086-53 — TRT 1.» Região — 
Recorrepte — Cia. Brasipieira de 
Usinas Metalúrgicas — Recorridos — 
Ademar Antunes Coelho e outros. Ds-
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tos. Decisão: Não conheceram do re
curso unânimemente.

N.º 4.089-52 - TRT 3.ª Região - 
Recorrentes — Francisco Avelino 
Martins e outros - Recorrida - In
dustria Superlit S. A Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime- mente.

N.º 4.094-52 - TRT 2.ª Região - 
Recorrentes — Euclides Constante e 
outros — Recorrida. — Cia. Goodyear 
do Brasil — Produtos de Borracha 
Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

N.º 4.182-52 - TRT 6.» Região - 
Recorrente - Cia. de Tecidos Pau
lista — Recorrido — Júlio Alves Pa
redes. Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente

N.º 4.124-52 _ TRT 6.ª Região - 
Recorrentes - João Galdino de Oliveira 
e Cia. de Tecidos Paulista - 
Recorridos — Os mesmos. Decisão: 

Não tomaram conhecimento do re- 
curso da emprêsa e, em conhecendo o do  
empregado deram-lhe provimen-

to em parte, a fim de determinar a 
inclusão do abono para efeito de cál- N.º 5.081-52 — TRT 2.ª Região — 

Recorrente — Banco Portguês do 
Brasil S. A. — Recorridos — David 
Gonçalves e outros. Decisão: Sem 
divergência de votos, conheceram do 
recurso, e deram-lhe provimento para
 julgar improcedente as reclama- 

çes.
N.º 5.146-52 — TRT 1.ª Região — 

Recorrente — Manuel Lucas Neto — 
Recorrido — Edifício Monroe (condo
mínio). Decisão: Não conheceram do 
recurso.

N.® 5.181-52 — TRT 3.ª Região — 
Recorrente — Marcionilo Sebastião da 
Costa — Recorrido — Universal Fil
mes S. A. Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

N.º 5.271-52 — TRT n.a Região — 
Recorrente — João Domingos da Sil
va — Recorrida — Cia. de Tecidos 
Paulista. Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

N.® 5.272-52 — TRT 6.» Região — 
Recorrente — Lourival Lagos Teixei
ra — Recorrido — Samuel Praiman 
Giverts. Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

N.° 5.329-52 - TRT 5.a Região — 
Recorrente — Elbert de Meneses — 
Recorrido — Aurélio Araújo de Bar- 
ros. Decisão: conheceram do recur
so e deram-lhe provimento para aco
lher a preliminar de nulidade do pro
cesso, determinando nova instrução e 
julgamento, unânimemente.

N.° 5.354-52 — TRT 1.» Região — 
Recorrente — Cia. Nacional de Na
vegação Costeira — Patrimônio Na- 
cional — Recorrido — Antonio Mon 
Ribeiro. Decisão: Não tomaram co-

N.º 4.156-52 — TRT 4.ª Região — 
Recorrente - Frans Karl Montag- 

Recorrida - Casa Kamnitz. Decisão: 
Não conheceram do recurso unânimemente.

N.º 4.217-52 - TRT 2.ª Região - 
Recorrente- Sovis s. A. - Recor- 
ridos - Afonso Satas e outros. De-

Não conheceram do recurso, 
unAnimemente.

N.º 4.246-52 - TRT 5.ª Região — 
- Emprêsa São Roque de 

Fausto Oliveira — Recorrido — Ma
nuel Ferreira Santana. Decisão: Co
nheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para anular o processo a 
partir da audiência de fls 17

N o 4.287-52 - TRT 3 a Região - 
Recorrente — Transportador Borges 
Ltda. — Recorrido — José Justino 
dos Santos. Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

N.º 4.308-52 - TRT 1.» Região - 
Recorrente. — Christiani-Nielsen, En
genheiros Construtores S. A. — .Re- 
.corrido — João de Deus Lima. Deci
são: Conheceram do recurso e nega
ram-lhe provimento.

N.º 4.404-52 - TRT 1.» Região - 
Recorrente — Antônio Patrício Bar- 
roso — Recorridos — Jorge Faria & 
Cia. Ltda. Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

N-° 4.490-52 — JCJ de Vitória — 
Recorrente - cia. Vale do Rio Dôce

S. A. — Recorrido — Deomar Oíin- 
doda Rocha. Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

N.o 4.526-52 — TRT 5.» Região — 
Recorrentes _ “Diário de Notícias"
C Estado da Bahia’’ e a Rádio Soc. 

da Bahia. (“Diários Associados”). — 
Recorrido —- Juvenal Almeida dos
Santos. Decisão: Rejeitaram a preli
minar de deserção e conheceram do 
recurso para dar-lhe provimento, res- 
labelecendo a sentença da Junta de 
Conciliarão e Julgamento, sem diver-  
gencia de votos. 

N.º 4 592-52 — TRT 4.ª Região — 
Recorrente — Southern Brazil Lum 
ber & Colonization Company Inc. — 
Recorrido — João Maria Rodanitzkv. 
Decisão: Não conheceram do recurso 
unãnimemente.

Nº 4.680-52 - 8.ª JCJ do Distri
to Federal — Recorrente — Cia de

LUZ e Fôrça d° Rio de Janeiro
, Ltda. — Recorrido - Antônio Pi

nheiro Lemos. Decisão: Não conhe
ceram do recurso.

Nº 4.714-52 - 6.ª JCJ de São 
Paulo — Recorrente — João Ceratti 
— Recorrido — Eurico Manieri. De
cisão: Não conheceram do recurso 
unãnimemente.

N.º 4.766-53 - TRT 1.ª Região — 
Recorrente — cia. América Fabral

- Antonio Fernandes 
Delgado. Decisão; Não conheceram 
do recurso.

N.º 4.857-52 - TRT 2.ª Região - 
Recorrente - Cia Nitro Química 
Brasileira — Recorrido — Válter Ro-

nnecimento do recurso, unânime- 
mente.

TST — 5.398-52 — TRT 2.» Re
gião — Recorrente: Constância Antô
nio de Carvalho — Recorrido: The 
São Paulo Light and Power Co. Li- 
mtiada. — Decisão; Conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para 
restbaelecer a sentença primeira ins 
tâncna unânimemente.

TST — 5.399-52 — TRT — 2.ª Re
gião: Recorrente: “A Proferida” — 
S. A. Paulista de Loterias e Comér
cio. Recorrido: Américo da Graça 
Martins Júnior. — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unãnimemente.

TST — 5.406-52 — TRT — 6ª Re
gião: Recorrente: Cia. de Tecidos 
Paulista. Recorrido: Sebastião Inácio 
dos Santos. — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unãnimemente.

TST — 5.133-52 — TRT — 2.a Re
gião: Recorrente: Santino & ilho So
ciedade Anônima Recorrido: Luís 
Manuel Caseiro e outro. — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unãnime
mente.

TST - 5 483-52 — 6.ª JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Sociedade Nacio
nal de Engenharia Ltda. Recorrido: 
Ginez Ortega. — Decisão: Conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para anular o processo, deter
minando nova instrução e julgamento, 
unãnimemente.
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drigues Tôrres. Decisão: Não toma
ram conhecimento do recursó. unâ
nimemente.

N.º 4.865-52 — TRT 2ª Região — 
Recorrente — The São Paulo Gaz 
Comfpany Ltd. — Recorridos — Hen
rique Messias e outros. Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

N.º 4.887-52 — TRT 4.» Região — 
Recorrente — Luiz Hessel — Recor
rido — Erta Schneider. Decisão: Co
nheceram do recurso e deram-lhe 
Provimento para anular o processo 
determinando nova instrução e jul
gamento.

N.o 4.916-52 — TRT 2.» Região — 
Recorrentes — S. A. Fábrica de Pro
dutos Alimentícios Vigor e José d? 
Andrade — Recorridos — Os mesmos. 
— Decisão: Não conheceram de am
bos os recursos, unânimemente.

N.® 4.961-52 — TRT 5.ª Região — 
Recorrente — Valdemar Falcão — 
Recorrido — Cia. Energia Elétrica da 
Bahia. Decisão: Não conheceram do 
recurso, unânimemente.

TST — 5.552-52 — JCJ de Juiz de 
ora. Recorrente: Ana Mabile aber e 
outras. Recorrida: Cia. iação e Te
celagem Santa Cruz. — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST — 5.557-51 — TRT — 1ª Re- 
gião: Recorrente: Serviços Hollerith 
S. A. Recorrido: Antônio Lopes Gon
çalves. — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânímemente.

TST - 6.612-53 - TRT — 6 ª Re
gião: Recorrente: Tecelagem de Seda 
e de Algodão de Pernambuco. S. A. 
Recorrido: Itaviano erreira da Silva.

Decisão: Não conreceram do re
curso, unânimemente.

TST — 5.751-52 — TRT — 1 « Re
gião: Recorrente: Garage Cruzeiro 
Ltda. Recorrido; Pedro José da Silva. 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST - 5.816-52 - TRT _ 1.» Re. 
gião: Recorrente: Mendel íschmann 
Recorrido: Conmar — cia. Nacionai 
Manufatora de Roupas e Maneia & 
Cia. Ltda. — Decisão: Não conhece
ram do recurso.

TST — 5.834-52 — TRT — 6A Re
gião; Recorrente: Dr. Aguinaldo de 
Araújo Lima. Recorrido: Real Hos
pital Portuguuês de Benefiriência em 
Pernambuco. — Decisão: Conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento 
para restabelecer a sentença da pri
meira instância, sem divergência

TST — 5.893-52 - TRT - l.« Re
gião: Recorrente: P. ridmann. Re
corrida: Maria da Conceição Negrão. 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unãnimemente.

TST — 5.895-52 — TRT — 1.» Re
gião: Recorrente: Janos rancz — Re
corrida: Fábrica de Artigos Metalúr
gicos e Eletro-Termicos Metalúrgica 
Boker S. A. — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST — 5.916-52 — TRT — 2 a Re
gião: Recorrente: José Nahas & Cia 
Ltda. Recorrido: Valdemar Gennari. 
— Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade e deram-lhe provi
mento para determinar a baixa dos 
autos ao tribunal de primeira ins
tância, a tim de que aprecie o mérito 
da reclamação, com restriçõer.

TST — 5.941-52 - TRT - 2.* Re
gião: Recorrente: Usina Siderúrgica 
São José S. A., Recorrido: Miguel 
Amischilinger. — Decisão: Conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento, em parte, a fim de excluir da
condenação o pagamento do aviso 
prévio.

TST — 5.983-52 — 2.» — JCJ de 
São Paulo. Recorente: Gabriel Eva- 
rísto Gouvéa. Recorrido: José Marti- 
nez. — Decisão: Não conheceram do 
recurso.

TST — 6.065-52 — TRT — 8.» Re
gião: Recorrente: A Monteiro da 
Silva & Cia. Ltda. Recorrido: Vicente 
Coelho de Pina. — Decisão: Não co 

nheceram do recurso, unânime
mente.

ToT -6.286-51 - TRT - IA Re
gião: Recorrente: Estrada de Ferro 
ijfcopoldina: Recorrido: Domingos 
Tóries Fiiho. — Decisão: Não conhe- 
ceram do recurso.

TST — 6.351-52 — TRT — 6.a Re
gião; Recorrente: José dos Santos 
Silva. Recorrida: Cia. de Tec.dos 
Paulista. — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unãnimemente.

TST — 6.399-52 — TRT — 5.» Re
gião: Recorrente: Sacaldaterri, Ir

mãos & Cia. Recorrido: José Bahia. 
— Decisão: Não conheceram do re
curso. unãnimemente.

TST — 6 413-52 - TRT — 5.a Re- 
gião: Recorrente: Scaldaterri, Irmáos 
Cia. Ltda. Recorridos: Antônio Fer

reira de Almeida — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST - 6.414-52 — l.« JCJ do Dis
trito Federal: Recorrente: Instituto 
Biochimicq Marogliano. Recorrida: 
Ruth Silveira Rodrigues e Maria Te- 
rera Soares Menezes. — Decisão: NL>
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Ç^eceram do recurso, unânime-*

TST — 6.453-52 — TRT -2»Br 
giao; Recorrentes: João Xavier da 

e Irma°5 Nerreiras. Recorridos. os mesmos. — Decisão- 
C°TSTerai6 °S

i&T — 6.455-52 — Trt - ? a 
giao: Recorrente: João Goncalv^' • 
Uos°r-°D EdUardo Catuzzo t ou- 
recurso. : Nâo conrecoram dS

TST — 6.518-52 — TRT — 8 « w» ’’ 
giao: Recorrente: Comissão de 
iradas de Rodagem do 
Amainas. R,«,„ld vaite, ai Üm’ 

iam-lhe provimento para iulear in e^Petente a Justiça do T^b^o ” ' 
— 0.519-52 -_  TRT c a n

LimAe?e ManáuS Harbuor
ISSac Rocha £ 

nheá»ram ~ Decisa°: Não cc!
TST - 8 s:^50’ dnâ"taemente.6 526-52 — TRT _ p b d» 

g‘a°; Recorrente: Antônio D. pEl 
Eleies Gonçalves
j * Decisão; Não conheceranr unãnimemente. anI

TST — 6.644-53 — TRT _ o » 
Recnrr5eCOríen^e: Adriano Fonte* 
RMonRh°d°sa dê 
ceram dr Decisão: Não conhe-

TST a unâni™emente.
• - — 6.701-52 — TRT _ e a Po*

giao; Recorrente: Cia. de TrriHfZ 
cioU1iSta-' Recorrid°: Minervlno Iná- 
rLmX,<aVler’ ~ Decisão: Não conhece-

T d0 ^r?0' unãnimemente.
TST — 7.107-52 — TRT — 7 » RP 

|iao: Recorrente: Estado do Ce.má" 
Fecoindo: Luls Costa (Dr) _ Del 
recm:soN nn -tomaram conhecimento do 
recuiso, unãnimemente.

JST — 7 485-53 — TRT — 1 « Rn_ 
,ReCOriente: Sindicato dos Tra

balhadores nas Indústrias d- Panifi
cação. Confeitaria, de Produtòs d6

T C fe do R1° de Janeiro Re
corrido: União Federal. _ Dechão- 
Conheceram do recurso e negaramê 
■he piovimento, unãnimemente

Em Adendo
Agravos de embargos

TST 680-52 — TRT - 3.“ Rf-ião- 
Agravante: Cia. Renascença Indus
trial. Agravada: Maria Francisca do 
Nascimento. — Decisão: Negaiam 
PrTCTeat0i'a9%aIoaV0, un^núnemente.

..1Í3r ~ 1-254-52 — TRT — 8 " Pe- 
rtri^ Agravante: Manáus Harbòur 
Ltda. Agravado: José Vieira des San- 
aoS a^v^^01 Ne8aram Pavimento 
ao agiavo. unãnimemente

TST - 1.931-51 — TRT — 1 a Re_ 
giao: Agravante: Geraldo Rjbemo 
Costa Agravada: Cia. de Carris Luz 
e Foiça do Rio de Janeiro Ltda — 
Decisão: Negaram provimento r.o 
agrava, unãnimemente.

TST - 2.559-51 — TRT — 1® Re. 
fiao: Agravante: Central Aérea Ltda 
Agravado: Carlos Gonçalves. _ De
cisão: Negaram provimento ao agravo 
unãnimemente.____________________1

TST - 2 629-54 - TRT - 1.» Re_ 
Não: Agravante: Manuel Batista de 
Oliveira. Agravado: Francisco Mury 
olória. — Decisão: Negaram provi- 
nento ao agravo, unãnimemente

TST - 3.529-52 - TFT - l.^Re- 
Jiao: Agravante: Panair do Brasil 
S A. Agravado; Mário Guimarães 

odngues. - Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo, unãnimemente

TST - 4.932-50 — TRT — 2 ‘ Re
gião; Agravante: Cia Comerei.'-1 de 
Vidros do Brasil — CVB. — Agra- 
i.d): Desidcno Guerzom. — Deci

são: Negaram provimento ao ai avo 
unãnimemente. *

TST - 5 418-51 _ TRT — l.« Re- 
La0: Agrai ante: Cia. Siderúrgica 
Nacional. Agravado: José Fdwin 
Murray. - Decisão: Negaram provi
mento ao agravo, unãnimemente

TST - 5 586 50 - TRT - 1 * Re- 
uao: Ag evante; A-nald- Batista de 
Sousa. Agravado: Cia. Ferro Canil
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ido Jardim Botânico. — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unâni- . 
jnemente.

TST 5.603-50 — TRT — 1.» Re- • 
feião: Agravante: José Rodrigues. : 
Agravada: Cia. de Carris, Luz e Fôrça 
do Rio de Janeiro, Ltda. —Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unã- 1 
nimemente.

TST — 5.606-50 — TRT — Ia Re
gião: Agravante: José Manuel Ba
tista. Agravada: Cia. Ferro Carril do 
Jardim Botânico. — Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, unânime- 
mente .

TST — 5.700-53 — TRT — 1.» Re
gião: Agravante: Cia. Vidreira do 
Brasil (Covibra). Agravado: José 
Custódio de Azevedo Silva. — Deci
são: Deram provimento ao agravo, 
para mandar processar os embargos, 
na forma da lei.

TST — 5.909-51 — TRT — Ia Re
gião: Agravante: Osório da Concei
ção. Agravado: Cia. de Carris, Luz 
e Fôrça do Rio de Jançiro. — Deci
são: Negaram provimento ao agravo, 
unânimemente.

TST — 6.315-51 — TRT — 1.® Re
gião; Agravante: Alcides Nunes Cor
deiro. Agravado: Cia. de Carris, Luz 
e Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda. — 
Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST — 7.665-51 — TRT — 1.» Re
gião: Agravante: Haliton Rosa. Agra
vado: Cia. de Transportes Comercial 
e Importadora. — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânimemente.

Agravos de Petlgao.
TST — 4.297-54 — Agravante: 

Morna de Castro Pompeu. Agravado: 
TRT — da ?.a Região. — Decisão: 
Conheceram do agravo, e por unani
midade negaram-lhe provimento.

Agravos de instrumento
■ TST - 1.554-54 - TRT - l.a Re

gião: Agravante: Cia. Usina Outeiro 
S A. Agravado: Adahil Nunes. — 
Decisão: Negaram provimento ao 
aaravo, unânimemente.

TST - 1.965-54 - TRT - 2.a Re
gião: Agravante: Siderúrgica J. L. 
Aliperti S. A. agravado: José Euzé- 
pi0. _ Decisão: Negaram provimento 
aoagravo. unânimemente.

TST. 2.566-54 — 9.a JCJ do Distrito 
Federal- Agravante: Sociedade Téc
nica dé Empreendimentos de Enge
nharia Ltda.: Agravado: Antônio Bal- 
bino de Souza.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unanimemente.

TST 4 120-54 TRT. 6.» Região: 
Agravante: Manoel Eugênio da Silva, 
Agravada: Contoníficio Othon Be er
ra de Melo S. A.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo unanimemente.

TST’ 4.407-54 TRT. 2a Região: 
Agravante: Padaria e Confeitaria Ves- 
tral. Agravado: Aparecido de Paula 
Pe"* rosoDecisão: Negaram provimen.o ao 

\ agravo, unanimemente.
TST 4.420-54 TRT. 2.a Região: 

Agravante; Cia. A^mazéns Gera!s de 
São Parlo. Agravada: Mana do car 
tno Bandeira.

Èfecúão: Negaram provimento ao 
- recurso, unanimemente.
- TST. 4 426-54. TRT, Ia Região: 

Agravante: Metalúrgica Bokor S. A. 
Ao-avados: Waldemiro Abreu.

Decisão: Negarem provimento ao 
afavó, unanimemente.

TST. 4.520-54. TRT. Ia Regmo. 
Agravado: João Quiroga de Figuei- 
redo.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unanimemente. .

TST 4 620-54. TRT, 22.a Região. 
Agravante: Mário Mendes. Agravado: 
José Barufaldi.

Decisão: Negaram provimento ao

TST. 5.170-54. TRT, 2.» Região: I 
Agravante: F. Monteiro & Cia. Ltda. 
Agravado: Eduardo Melchert Grell. 
■ Decisão: Negaram provimento ao 
agravo unanimemente.

TST. 5.196-54. TRT, 2a Região: 
Agravante: Jamil Klink. Agravado: 
Olímpio de Oliveira.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo unanimemente. -

TST. 5.270-54. TRT, 2.» Região: 
Agravante: Manufatora Paulista — 
Este vam Both. Agravada: Zenaíde Pa- 
vana e outras.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unanimemente.

TST. 5.321-54. TRT, 2a Região: 
Agravante: Cia. Importadora de Pro
dutos Americai-os “Cipra”. Agravados: 
Romeu Battaggia e João Batista Bul- 
drlni.

Decisão: Negaram provimento ao 
avravo, unanimemente.

"TST. 5.504-54. TRT, Ia Região: 
Agravapte: Bar e Restaurante Night 
and Day. Agravada: Lourdes Martins 
Cardoso.

Decisão: Não tem aram conhecimen
to do agravo, por intempestivo.

TST. 5.608-54. TRT, 1.» Região: 
Agravante: Casa de Saúde e Ma
ternidade São Victor. Agravado: Dia
na Azevedo.

Decisão :Negaram provimento ao 
agravo, unanimemente.

TST. 5 652-54. TRT, 1.» Região 
Agravante: Transportes Paranapuam 
S. A. Agravado: Florentino Luiz de 
Sá.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unanimemente.

TST. 6.381-54. TRT, 2a Região: 
Agravante: Indústria Nacional de Te
cidos e Artefatos P/asticos S. A. 
Agravadas: Ana Balciunas e Elza 
Dicksa.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unanimemente.

Recursos ãe revista:

TST. 36-53. TRT, l.a Região: Re
corrente: Fábrica de Café e Choco
late Moinho de Ouro S. A. Recorrido: 
Melchisedeck Pereira de Carvalho.

Decisão: Não tomaram conheci
mento do recurso, unanimemente.

TST. 46-53. TRT, 2.a Região: Re- 
Recorrida: Cia. Vidraria Santa Ma
nana.

Decisão: Não conhecerema do re
curso, unanimemente.

TST. 54-53. TRT, 2.a Região: Re
corrente; Olaria Antônio Savieto. Re
corrido: Antenor Santinatto.

Decisão: Não conheceram do re
curso, unanimemente.

TST. 173-53. 2a JCJ de Belo Ho
rizonte: Recorrente: Manoel Alves 
Leite (Restaurante Pinguim). Recor
rido: Wilton'Rosa de Freitas.

Decisão: Não conheceram do re
curso, unanimemente.

TST. 231-53. TRT, l.a Região: Re
corrente: Calçados Nádia Ltda Re
corridos: Paulo Manganelo e Rubenli- 
no de Santana Bcmfin.

Decisão: Não conheceram do re
curso,, unanimemente.

TST. 355r53. TRT, 1.» Região: Re
corrente: Tavares da Souza & Cia. Li- 
mitaáa Recorrido: Francisco Dias da

a^avo unanimemente. ..
TST. 4701-54. TRT, 7a Região: 

Agravante: Afonso Moura de Oliveira 
Agravada. The Texas Company (Soo- 
uth America) Ltda.

Decisão: Negaram provimento w 
. agravo, unanimemente.

Silva.
Decisão: Não conheceram do re

curso, unanimemente.
TST. 448-53. TRT, 2 a Região: Re

corrente: Carmélia Silas Leônidas Re
corrida; São Paulo Alpargatas S. A.

Decisão: Não conheceram do re
curso, unanimemente.

TST. 452-53. TRT, 3a Região: Re
corrente: Paulo Joventino de Lima. 
Recorrido: St. John Del Rey Mining, 
Co. Ltd. (Cia. de Morro Velho).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unanimetnenUj,

TST. 1.008-53. Comarca de Li
meira. Recorrente: Cia. Paulista de 
Estradas de Ferro. Recorrido: Osval
do Elias.

TST. 1.117-53. TRT, 2a Região: 
Recorrente: Alberto Peron. Recorri
do: Banco Nacional Imobiliário S.A.

Decisão: Não conheceram do recur
so, unanimemente.

TST. 1.124-53. Ia JCJ de Pôrto 
Alegre. Recorrente: Erida Martins 
Dutra. Recorrido: Benner Hermann 
S. A.

Decisão: Sem divergência de votos, 
conheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para julgar procedente a 
reclamação e condenar a empresa ao 
pagamento da diferença, calculada na 
base de 246 horas mensais.

TST. 1.132-53. TRT, 2a Região: 
Recorrente: Henrique de Morais. Re
corrida: Sociedade Portuguêsa de Be
neficência de Ribeirão Preto.

Decisão: Não conheceram do re
curso, unanimemente.

TST. 1.218-52. TRT, Ia Região: 
Recorrente: Jos Maria Ferreira Coe
lho. Recorrido: Ferreira Wilberg & Cia. 
Ltda.

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento a fim de resta
belecer a sentença de Ia instância, 
unanimemente.

TST. 1.239-53. TRT, 2a Região: 
Recorrente: Paulo Nunes. Recorrido: 
Auto Viação São Paulo.

Decisão: Não conheceram do re
curso, unanimemente.

TST. 1.299-53. TRT, 6a Região: 
Recorrente: Bruno Tavares de Oli
veira. Recorridos: T. Coutinho & Cia.,

Decisão: Não conheceram do recur-
TST. 1.475-53. TRT, 2a Região: 

so, unanimemente.
Recorrente: Sociedade de Laticínios 
Domínio Ltda. Recorrido: Salvador 
Gandolfo.

Decisão: Conheceram do recurso e 
lando o processo .determinar a baixa 
deram-lhe provimento a fim de anu- 
dos autos para nova instrução e jul
gamento, unanimemente.

TST. 1.493-53. TRT, Ia Região: 
Recorrente: Hélio Machado. Recorri
do: Usina Santana S. A.

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST. 1.517-52. TRT, 2a Região: 
Recorrente: Osvaldo Pereira de Sar
ros Recorridos: José Onório e outros

Decisão: Sem divergência conhece
ram do recurso e negaram-lhe pro
vimento.

TST. 1.611-53. TRT. 4a Região 
Recorrente: Darcy Rodrigues da Silva 
Recorrido: Alumimo Royaj S. A.

Decisão: Não cor heceram do re
curso, unanimemente.

TST. 1.642-53 — TRT. 2a Região: 
Recorrente: Casas Mouseline Ltda. 
Recorrido: Otilio Castilho Maia,

Decisão: Não tomaram conhecimento 
ao recurso, unanimemente.

TST. 1.644-52. TRT, Ia Região: 
Recorrente: Loide Aéreo Nacional S. 
A. Recorrido: Waldemiro Dias de 
Oliveira.

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento a rim de resta- 
benecer a sentença da Junta de Con
ciliação e Julgamento,, unanimemente.

TST — 1.663-54 — TRT — 2a Re
gião: Recorrente: José Sebastião 
Panzolo — Recorrido: Domingos Del 
Nero & Cia. — Cecisão; Não co
nheceu do recurso.

TST — 1.667-54 — TRT — 2a Re
gião — Recorrente: Leõnidas de Pá- 
dua — Recorrido: Síílvio de Sá e 
Silva. — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST — 1.815-53 — TRT — Ia Re
gião — Recorrente: José Vieira de 
Ataíde — Recorrido: Fábrica de 
Calçados Meia Lua Ltda. — Deci
são: Não conhecerem do recurso 
unânimemente.

TST — 1.918-52 — TRT — 2.3 Re- 
giâo — Recorrente: Sebastião Soares 
Ferreira — Recorrido: São Paulo 
JJgtll and Power Company, Limited

— Decisão: Sem divergência consi
deraram do recurso interposto den
tro do prazo legal e dêle tomaram 
conhecimento. para, lhe dando provi
mento, julgar procedente a reclama
ção.

TST — 1.038-53 — TRT — 2a Re
gião; Recorrentes: Paulo Agnoleto e 
outras — Recorrida; Indústria de 
Papel Leon Feffer S. A. — Deci
são: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST — 1.967-54 — TRT — 4a Re
gião — Recorrente: Indústria Fas- 
tro Ltd. — Recorrida: Bragança 
Fernandes da Luz. — Decisão; Náo 
conheceram do recurso.

TST — 1.968-54 — TRT — 2a Re
gião; Recorrente; Bar e Salchicharla 
Nacional — Recorrido: Luiz Cidral. 
— Decisão; Não conheceram do re
curso.

TST — 2.005-53 — TRT — 6a Re
gião: Recorrente; Cotonifício Othon 
Bezerra de Mello S. A. — Recorrl- 
cJcs: Nestor Pedro da Silva. — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST — 2.690-53 — TRT — Ia Re
gião — Recorrente: Roman Machia 
— Recorrido: Sacia Filmes Ltda. — 
Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 2.094-53 — TRT — l.a Re
gião — Recorrente; Transportes Pa- 
ranapuan S. A. — Recorrido: Alvim 
da Costa Assumpção. — —Decisão; 
Não conheceram do recurso, unãni- 
memente.

TST — 2.143-52 — TRT — 2a Re
gião — Recorrente: S. A. Indus
tria Fotorantim — Recorridos: An- 
tônio Sadim Farra, Agostinho Bi
zarro-, Máximo Andrade, Honório Oli
veira, . Agostinha Ramon e Thomaz 
Monteiro Filho. — Decisão: Conhe
ceram, do recurso e por unanimida
de deram-lhe provimento, em parte, 
para determinar sejam apuraâos na 
execução os períodos prescritos, 
mantidos no mais a decisão recorri
da.

TST — 2.160-53 — TRT — Ia R.e- 
giâo — Recorrente: Mario Novais 
— Recorrida: Cia. Morrison Knu- 
dsen do Brasil S. A. — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime- 
mente.

TST — 2.181-53 — TRT — 2a Re
gião — Recorrente: A. Vetorazzo & 
Irmãos — Recorrida: Dirce Vasques 
Fernandes — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST — 2.214-53 — 8.a JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Devy 
Xavier — Recorrida: iCa. De Car
ris, Luz e Fôrça do Rio de Janei
ro Ltda. — Decisão: Tomaram co
nhecimento do recurso e deram-lhe 
provimento a fim de julgar proce
dente a reclamação.

TST — 2.339-53 — TRT — 8a Re
gião — Recorrente: Standard Bran
ds of Braizl, Inc. — Recorrido; Má
rio Pinheiro. — Decisão: Não co
nheceram da recurso, unânimemente.

TST — 2.369-53 — TRT — 2a Re
gião: Recorrentes: José Vergilio a 
outros — Recorrida: Cia. Goodyear 
do Brasil — Produtcs de Borracha. 
— Decisão: Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento para resta- 
belrcer a decisão ca Junta de Con- 
ciição e Julgamento, unânimemen
te.

TST — 2.388-53 — TRT — 8 a Re
gião — Recorrente: Cia. Indústrial 
do Brasil S. A. — Recorrido: Lóide 
dos Reis Guimarães — Decisão. Não 
conheceram do recurso, unânime- 

I mente.
i TST — 2.492-54 — TRT — 2a Re- 
I glão — Recorrente: Casas Pirani S. 
i A. — Comércio e Importação — Re
corrido: Jamil Dipi Abud. — Deci
são: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST — 2..31-52 — 8a JCJ do D. 
Federal — Recorrente: Cia. Nacio
nal de Navegação Costeira — Recor
rido: Adriano Alves de Pinna. — De
cisão: Não tomaram oenheumento 
do recurso, unânimemente,
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TST — 2.529-53 — TRT — 2.ª Re
gião — Recorrente: Metalúrgica 
Paulista S. A. — Recorrido; Cancio 
Costanum — Decisão: Nào conhe
ceram ao recurso.

TST — 2.599-02 — TRT — 2ª Re
gião Recorrente: Centro Rcdo- 
viario Brasil — Recorrida: Liudas 
Mazeika. — Decisão: Não tomaram 
connecimento ao recurso.

TST — 2.723-53 — TRT — 4a 
Região — Recorrente: Manoel Pe
reira de Almeida & Cia. Ltda. — 
Recorrida: Maria de Lourdes Silvei
ra — Decisão: Conheceram do re
curso e por unõmmidade deram-lhe 
provimento para julgar improceden
te a reclamação.

TAS — 2.727-52 — TRT — 5.a Re
gião — Recorrentes: Orlando Amado 
Costa e outros e Cia. Nacional de 
Navegação Costeira — Patrimônio 
Nacional — Recorrido: os mesmos. 
— Decisão: Sem divergência de vo
tos, cimheceram de amoos os recur
sos e deram-lhe provimento para, 
com relação ao recorrente José Bar
bosa aos Santos, restabelecer a sen
tença aa Junta de Conciliação e 0ul- 
gamento e, quanto ao da emprêsa, 
mandar observar, na condenação, a 
prescrição bienal.

TST — 2.743-53 — TRT — Ia Re
gião — Recorrente: Manoel Cardoso 
d« Vasconcelos Dutra — Recorrido: 
Artigos para Homens Impar Ltda. 
— Decisão:: Não conheceram do re
curso, unãnimemente.

TST — 2.753-53 — TRT — 6.a Re
gião — Recorrente: Cia. de Tecidos 
Rio Finto — Recorrido: Antônio Pe
dro da Silva — Decisão: Não conhe
ce: r.m do recurso, unãnimemente.

TST — 2.813-54 — TRT — Ia Re- 
. gião — Recorrente: Toledo, Soares 
& Cia. Ltda. — Recorrido: Odilon 
& C.a. Ltda. — Reecrndo:_ Oaohn 
Barros Figueiredo. — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unãnime
mente.

TST — 2.973-53 — TRT — Ia Re- 
gmo — Recorrente: Nelson IVtor dos 
Santos — Recorrida: Cia. de Car
ris, Luz e Fôrça do Rio cie Janeiro, 
Ltda.' — Decisão: Por maioria, co
nheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para anular o processo, 
inclusive a sentença, a fim de que 
sé procede à perícia requerida, pro
ferido novo julgamento.

TST — 3.000-54 — TRT — 3.a Re
gião — Recorrentes: Jandira Bar
bosa Campos e casa de Saúde São 
Lucas — Recorridos: os mesmos — 
Decisão: Por unanimidade de votos, 

. conheceram do recurso da emprega
da e deram-lhe provimento em parte, 
para admitir .apenas a alevação pro- 
porcibnal da utilidade, e lião conhe
cer do recurso da emprêsa.

TST — 3.959-54 — TRT — 2.a Re
gião — Recorrente: Delta Lima Inc. 
— Recorridos: Álvaro Nunes e ou
tros. — Decisão: Não conheceram do 
recurso, unãnimemente.

TST — 3.010-54 — TRT — 2a Re
gião — Recorrente: Linea “C” — 
Agência Marítima Comercial Ltda. 
— Reccrridos: Álvaro Nunes e ou- 
trós. _  Decisão: Não conheceram de 
recurso, unãnimemente.

TST — 3.014-54 — TRT — 2. Re
gião — Recorrente: S. A. FrigorUíi- 
co Anglo — Recorrido; Álvaro Nunes 
t outros — Decisão: Não conhece- 
lám do recurso, unãnimemente.

TST — 3.128-54 — TRT — Ia Re
gião — Recorrente: General Eletric 
S. A. — Recorrido: Arnaldo Lou- 
renço Rabello Filho — Decisão: Não 
conhceram do recurso, unânimemen
te.

TST — 3.392-54 — TRT — 2.a Re
gião — Recorrente: sindicato cos 
Trabalhadores da Indústria de Cal
dos de Franca — Recorridos: Terra 
& Cia. e outras. — Decisão: Conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para anular o despacho recor
rido p determinar que o senhor Juiz 
Presidente do Tribunal a quo enca
minhe o recurso para apreciação do 

mesmo Tribunal ,como ordinário, 
unãnimemente.

TST — 3.397-53 — TRT — 2.» Re
gião — Recorrente: Palace Hotel Li
mitada — Recorrida: Durcelina Vi
lela — Decisão: Não icnhcceram do 
recurso, unãnimemente.

TST — 3.434-53 — TRT — Ia Re
gião — Recorrente: Mesbla S. A. 
— Recorrido: Joaquim Muniz — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unãnimemente.

TST — 3.436-53 — TRT — l.a Re
gião: Recorrente: J. cSares Leite 
Ltda. — Recorridos: João Martins 
de Carvalho e Jardino Ribeiro • — 
Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento parcial a fim 
de excloir da condenação o paga
mento de honorários de advogado, 
onânimemente.

TST — 3.499-53 — TRT — Ia Re
gião — Recorrentes: Auto Virgílio 
da Silva e José Soares tila Crus — 
Recorrida: Cia. de Carris, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda. — 
Decisão: Não conheceram do recur
so, unãnimemente.

TST — 3.507-53 — TRT — 7.a 
Região — Recorrente: Elpídio de 
Alencar Sampaio — Recorridas: In
dústrias José Pires Filho Ltda. — 
eeeeeeeeeeeeeeeee
Decisão: Nãc conhceram do recur
so .unãnimemente.

TST — 3.509-53 — JCJ de Petrô- 
polis — Recorrentes: Irmãos Ferrei
ra Ltda. (Café Centra!) — Recor
rido: Jorge da Rocha Branco — De
cisão: Conheceram db recurso e, 
pór unanimidade deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a 
reclamação.

TST — 3.540-52 — TRT — 2a Re
gião — Recorrente: Carmine La Grc- 
teria e outros — Recorrido: Têxtil 
Sedatnital S. A. — Decisão: Co
nheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para julgar procedentes 
as reclamações, nos termos do pe
dido, unãnimemente.

TST — 3.651-53 — TRT — 1.» Re
gião — Recorrente- Jcrge Rabelo de 
Carvalho — Recorrida: iCa. de Ci
garros Castelões. — Decisão: Re
jeitaram a preliminar de deserção e 
não conheceram do rcurso, unâni
memente.

TST — 3.685-51 — 7a JCJ do D 
Federal — Recorrente: Cia. Ferro 
Carril do Jardim Botânico — Recor
rido: Caries Boreli. — Decisão: P-lo 
voto de desempate conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação.

TST — 3.782-53 — TRT — 3." Re
gião — Recorrente: Sebastião Ci- 
priano da Silva — Recorridos: Edu
ardo Calixto Alves e outros. — De
cisão: Não conheceram do recur
so, unân:m'emente.

TST — 3.784-52 — 2.» JCJ de Ni
terói — Recorrente: Maurício Cara
velas de Almeida — Recorrida: Cia. 
Vidreira do Brasil — Decisão: Co
nheceram do recurso e por unani
midade deram-lhe provimento, pa^a 
restabelecer a sentença de primeira 
instância.

TST — 3.805-53 — TRT — 4? 
JCJ d" D. Federal — Recorrente- 
João Ferreira — Recorrida: Cia. de 
Carris. Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro. Ltda. — Decisão: Por unâni- 
midade .conheceram co recurso e. 
por maioria cVram-Ihe nrorimenho 
rara julgar procedente a reclama
ção.

TST — 3 814-53 - TRT - Ia Re
gião — Recorrente: Dboldlni Ferras 
Moscarenhas — Recorrida: Cia An
tártica Paulista — Indústria Brasi
leira de Bebidas e Corexos. _ De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unãnimemente.

TST — 3 996-53 — TRT — 2 a Re
gião — Recorrente: Estrada de Fer
ro Santos a Jundiai í— Recorrridos: 
Adelino Rodrigues e Raul oSares. — 
Decisão: N^o conheceram do recur
so, unãnimemente.

TST — 3.942-53 — TRT — Ia Re
gião — Recorfente: Frigorifico Ar- 
mour co Brasil S. A. — Recorri
dos: Fioriano Peixoto de Oliveira — 
Decisão: Não conheceram do recur
so, unãnimemente.

TST — 4.988-52 — TRT — 2a Re
gião — Recorrente: Pecuaria Pa
ranaense Ltda. — Recorrido: Ma
nuel Machado — Decisão; Não co
nheceram do recurso.

TST — 4.132-52 — TRT — 1.» 
Rjgiâo — Recorrente: Daniel Broux 
Martina da Cruz — Recorrido: Fa
ria & Lafcrgue Ltda. — Decisão: 
Não conheceram do recurso, unám- 
memente.

TST — 4.144-53 — TRT — Ia Re
gião — Recorrente: Luiza de Araújo 
Silva — Recorridos: Gráficas Bloch 
S. A. — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unãnimemente.

TST — 4.158-52 — TRT — 4a Re
gião — Recorrente: Sociedade In
dustrial eMtalúrgica oPrto Alegren- 
se Ltda. — Recorrida: Darei Perpé
tua de Oliveira — Decisro Não co
nheceram do recurso, unicamente.

TST — 4.247-52 — TRT — 5.» Re
gião . — Recorrente: Américo Ricar
do da Silva (Serraria e Carpintaria 
Santa Cruz) — Recorridos: Aristi-. 
des Mendes de Brito e Otávio dos 
Santos. — Decisão: Nao tomaram 
do recurso, unãnimemente.

TST — 4.324-52 — TRT — 2.a Re
gião — Rcorrente: Banco do Bra.il 
S. A. — Recorrido: Aurélio Isidoro 
Crivéllente. — Decisão: Conhece
ram do recurso rejeitando a preli
minar do nulidade da decisão recor
rida por haver funcionado no Tri
bunal a quo Juiz considerado sus
peito.

TST — 4.468-53 — TRT — 4.a Re
gião — Reccrrente: Bragilmar Meri
dional'de Navegação Ltda Raimun
do Souza Bacelar do Carmo. — Não 
conheceram do recurso, unãnime
mente.

TST.— 4.517-53 — TRT — 3.a Re
gião — Recorrente: Gastão Weber 
— Recorrida: Estrada de Ferro Leo- 
poldina — Decisão: Não tomaram 
conhecimento do recurso.

TST — 4.543-50 — 3“ JCJ c'o D. 
Federal — Recorrente: Hermes Mar
ciano C<sta — Recornda: Gráfica 
Aymoré Ltda. — Decisãoí Não co- 
ndec-i-ram do recurso.

TST — 4.586-52 — TRT - 2.a Re
gião — Recorrentes: Refinações de 
Milho Brasil S. A., Miguel Antoozi 
e outros — Recorrido: cs mesmos — 
Dec.são: Não tomaram cohhecimen- 
to do recurso dos empregados, por 
unanimidade e conhecendo o da em
presa deram-lhe provimento para, 
julgamento .procedente o inquérito 
judiciário, autorizar a demissão des 
empregados.

TST - 4 651-53 — TRT — 2.a 
JCJ do D. Federal — Recorrente: 
Metro Goldwyn Mayer do Brasil — 
Recorrido: Silvio Fontana — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST - 4.672-52 - JCJ de Pelo 
tas — Reccrrente: João Israel Cal
deira — Recorrida- S. A. Frigorifi
co Anglo — Decisão: Por unânlmi- 
dade. conheceram do recurso, e de
ram-lhe provimento para julgar 
procedente a reclumsvão. determi
nando oue o cálculo da indenização 
se a feito na base de 240 horas men
sais.

TST — 4 685-52 - TRT — I a Re
gião — Recorrente: Eauardo E.niiiio 
Spina - Recorrida: Sociedade Bra
sileira de Supermõentência fie Em
barques e Descargas Ltoa. - D ci
são: Conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento para anular a 
decisão recorrida, d?-erniinando a 
baixa dos autos ao rrbvia) n quo 
para novo julgamento, unanimem n
te.

TST — 69“-51 — TRT — 4 a Re
gião — Recorrente: Denartamnto 
Autônomo de Carvão Miheral — Re
corrido: Manoel Alberto de Silves
tre — Decl ão: Em votação unâni
me conheceram do recurso e deraix. 

lhe provimento para declarar a Jus
tiça do Trabalho incompetência pa
ra apreciar a matéria.

TST — 4.706-52 — TRT — Ia Re
gião — Recorrentes: Francisco das 
Chagas da Costa Ramos e Café e 
Leiteria “Sete de Setembro.” — Re
corridos: os mesmos. — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso da emprêsa e deram-lhe pro
vimento parcial para mandar apu
rar na execução, de acôrdo com a si
tuação contratual, o quantum devi
da pela prestação alimentar e con
siderar prejudicado o recurso do em
pregado.

TST — 4.712-52 — 4a JCJ do D. 
Federal — Recorrente: Niçouiedes 
oCelho — Recorrida: Cia. Marmito 
S. A. — Decisão: Conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para 
assegurar ao reccrrente direito . no ■ 
pagamer^o de seis dias de fériaa 
simules e nove em dóbro.

TST — 4.746-52 — TRT — 2 a Re
gião — Recorrentes: Carmem Casti
lho Colon e outras — Recorrida: 
Cia. Industrial de Juta — Fábrica 
São José — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unãnimemente.

TT — 4.748-52 — TRT — 2.a Re
gião — Pelerla Pelo Norte — B»n- 
jamln Fleld-r S. A. — Recorrido: 
Orlándo Dextre — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unâftimemcn- 
te.

TST. 4.753-52 — 3.a JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Confecções Luiz 
XV _  Recorrida: Helena Anse^na 
Martins. — Decisão: Sem dívereên- 
c‘a, conheceram do recurso e deram- 
lhe provimento para anular a sen
tença de fôlhr.s 17. determinando que 
a Junta de Conciliação e Juígamvnto 
a evo prefira r.ovo julgamento.

TST. 4.798-53 — TRT — 4a 1CJ 
do Distrito Federal — Recorrente; 
Cia. de Carris, Luz e Fôrça do Rio 
de Janeiro. Ltda. — Recorrido: G’a- 
cíndo Motte. — Decisão: Não co- 
nh'ceram do re-urso. unãnimemente.

TST. 4 883-51 — TRT — 6.3 Região 
— Recorrente: José Galdino dos Sa i- 
tos — Pecorrido: Adalberto Soares. 
— Decisão: Não tomaram conheci
mento do recurso.

TST. 4.972-52 — 5 a JCJ de São 
Paulo — Reccrrente: João Augusto 
— Recorrida: Cia. Goodyear de Bra
sil. — Decisão: Por unanimidade ro- 
nheceram do recurso, e deram-lhe 
provimento, em parte, a fim de man
dar pagar o dia de repouso recla
mado.

TST. 5.019-52 — TRT — Ia Re
gião — Hecorrente:£ Antonio de 
Arauio — Recorrida: Padaria e Con
feitaria Amériea. — Dêcisão: Não 
conhecerem do recurso.

TST. 5 041-52 — TRT — Ia Re
gião — Recorrente: José Moreira —. 
Recorrida: Cia. de Carris, luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro, L‘da. — 
Decisão: Não conheceram do re
curso, unâmmeirente.

TST. 5 080-52 — TRT - 2.» Re
gião — Recorrentes: Virgínia Buriti 
e outros — Recorrida: Fiação e Te
cidos Santa Maria. — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unãnime
mente.

TST 5 160-52 _  TTT — 2 a Rê* 
gião — Recorrente: Francisco An- 
tenio Rodrigues — Recorrida: Esbeí1 
Jabur & Filhos. — Decisão: sem di- 
vergâocia de votos, conheceram do 
recurso e dTam-lhe provimento para 
converter a reintegração ern .nde- 
nízação. na forma da lei. dado a 

pnccmogtteílidade en*re s.s pares, 
com direito no paramento dos ^aiá- 
rios nté a presente data.

TST. 5 162-52 — JCJ o- Santos — 
Recorrente: The City of j an’os lm- 
""cvcrr ents Co. Ltd. — Recorrido: 
tesa R-'—ndo da Silva. — D“o:são; 
Não torra-rm conhecimento uo re

i cf-so. v-o-^-mentp
TST. 5 •>5*1-52 _ TRT’— 2a R’- 

rião — Recorrente: C:a Moeiani 
FstrnJ-c de Ferro — R^or-ridO! 

Tz'uro Vonpp] Rosa. — Decisão 
< Conheceram do recurso e deram lia
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provimento para restabelecer a sen- 
tença dg primeira instância, unâni- 
.memente.
í TST. 5.542-52 — TRT — 2.a Re
gião — Recorrentes: Teruo Sato e 
Moreno & Cia. Ltda. — Recorridos: 
Os mesmas. — Decisão: Não conhe
ceram de ambos os recursos, unâni- 
memente.

„ TST. 5.586-52 — TRT — 1.» Re
gião — Recorrente: Citylux Ltda. 
— Recorrido: Antonio da Costa 

t Araújo. — Decisão: Conheceram do. 
‘recurso, rejeitando a preliminar de 
cerceamento de defesa, e deram-lhe 

^provimento parcial para, admitindo a 
|culpa reciproca, condenar a empresa 
a pagar apenas indenização simples.

* TST. 5.647-52 — TRT — 1? Re
gião — Recorrente: Cia. Nacional 
de Navegação Costeira (Patrimônio 
Nacionalt — Recorrido: João Ade
lino Chaves. — Decisão: Nã<^ conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST. 5.673-52 — TRT — L* Re
gião — Recorrente: Cia. Nacional 
de Navegação Costeira (Patrimônio 
Nacional» — Recorridos: Roberto de 
Almeida Rocha e outros. — Decisão; 
Não conheceram do recurso, unàni- 
memente.

TST. 5.768-52 — TRT — 1? Re
gião — Recorrente: Brazilia Turís
tica e Comercial S. A. — Recorrida: 
Maria Eutropia Ferraz Ferreira. — 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TRT. 5.936-51 — TRT — 5.» le
gião — Recorrentes: Peixoto Gon
çalves & Cia. — Recorrida: Bernar- 
dina dos Santos. — Decisão: Conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento a fim de julgar improcedente 
a reclamação.

TST. 6.050-52 — TRT — L* Re
gião — Recorrente: Cia. Radiote.e- 
gráfica Brasileira (Radiobras) — Re
corridos: José Cavalcante de Barros 
e outros. — Decisão: Não conhece
ram do recurso,-unânimemente.

T3T. 6.059-51 — TRT — 5? Re
gião — Recorrente: Divo Rodrigues 
dos Santos — Recorrido: Fausto Oli
veira (Empresa São Roque» . — De
cisão: Não tomaram conhecimento do 
recurso.

T3T. 6.137-52 — TRT — 2 “ Re
gião — Recorrente: Beneficiamento 
de Fios São José S. A. — Recorri
dos: Diná Alves e outras. — Deci
são; Não conheceram do recurso 
unâlimcinente.

TST. 6.259-53 — TRT — 2.» Re
gião — Recorrentes: Eurico Baneila 
e Cia Fôrça e Luz Norte de São
Paulo — Recorridos: Os mesmos. — 
Decisão: Em votação unânime, não 
conheceram q- recurso da empresa e 
conheceram o do empregado dan
do-lhe provimento, parcia; para o 
fim de considerar insubsistente á 
parte do acórdão que declareu mes- 
crito o direito quanto à diferença de 
saàrios, ressaivando ao empregauo a 
■direito de ajuizar reclamação em se
parado.

TST. 6 276-53 — TRT — 1« Re
gião — Recorrente: Papelaria Ma- 
cindo Ltda. — Recorrido- Dm vál 
Araújo Brandão. — Decisão: Conhe
ceram do recurso per unâmmidade 
e negaram-lhe provimento.

TST. 6 328-49 — TRT — l.4 Ré- 
«5ão — Recorrente: Antonio Ataiiba 
da Silva — Recorrido: Panair do 
Brasil S. A. — Decisão: Por unani
midade, consideraram sem objeto o 
recurso, em face da declaração do 
doutor advogado do recorrente na 
assentada do julgamento, no sentido 
de que a emprêsa já entrou em com
posição com o reclamante.

TST 6 371-52 — 6 a JCJ do Dl-í 
tribo. Federal — Recorrente: Silva 
Ramiro Si Cia. Ltda. — Recorrido: 
Alinir Costa. — Decisão: Não sonhe 
eeram do recurso, unânimemente.

TST. 5411-52 — TRT — 2a Re 
giõo — Recorrente: Drogasil .Jim- 1 
Sair — Recorrido: Antônio Capo- 
vUls: —Decisão: Conheceram õo re- 
cUlso e deram-lhe provimento parcial 
par» excluir de cálculo da uidsiúM-*

ção * parte referente às gratRica- 
ções.

TST. 6.443-51 — TRT — 2.» Re
gião — Recorrentes: Sibéria Lou- 
renço e outras — Recorrido: Tecela
gem Tatuibé. — Decisão: Não corna
ram conhecimento do recurso.

TST. 6.451-52 — TRT — 2? Re
gião — Recorrente: José Evansto de 
Paulo — Recorrida: Cia. Paulista ae 
Estradas, de Ferro. — Decisão: Co
nheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para julgar procedente a 
reclamação.

ST. 6.805-52 — 5.® JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Carbrasa 
(Carroçerias Brasileiras S. A.) — 
Recorrido: Moysés Direziansdy. — 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso, e. com restrições de
ram-lhe provimento para julgar a 
Justiça do Trabalho incompetente.

TST. 6.820-52 — TRT — 2» Re
gião — Recorrente: Banco Português 
do Brasil S. A. — Recorrido: Elvio 
Caselato. — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

ST. 7.005-52 — 6.a JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Socie
dade de Bebidas Carioca Ltda. — 
Recorrido: Elir Rodrigues Mendonça. 
— Decisão: Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento para absol- I 
ver a recorrente da condenação que 
lhe foi imposta.

TST. 7.027-52 — 7.a JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Adernas do Bra
sil S. A. _  Fibras e Cartonagens — 
Recorrido: Abdias Ferreira da Silva. 
_ Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 7.085-52 — TRT — Ia Re
gião — Recorrente: Francisco Alves 
— Recorrida: Sociedade Vinícola Rio 
Grandense Ltda. — Decisão: Não 
conheceram do recurso.

TST. 7.107-54 — TRT — 2.» Re
gião — Recorrente: Cia. Docas de 
Santos — Recorrido: Vicente Teles 
Rocha. — Decisão; Não conheceram 
do recurso, unânimemente,

TST. 7.275-51 — TRT — 2? Re
gião — Recorrentes: Ernesto Roma 
e Cia. Goodyear do Brasil — Pro
dutos de Borracha — Recorridos: Os 
mesmos. — Decisão: Não tomaram 
conhecimento de ambos os recursos.

Sala de Sessões. 26 de janeiro de 
1955 _ Aynelo Bergamini de Abreu.

Secretaria

Despacho do Presidonte

Proc. TST — 1.035-53.
Recurso extraordinário para o Su

premo Trtbunal Federal.
Recorrentes — Estrada de Ferro 

Leopoldina e Maria de Lourdes Tei
xeira de Almeida e outres.

Recorridos — Os mesmos.
41.» Região).

Em relação ao segundo recurso, 
não há, porém, como falar em direito 
adquirido. Os recorrentes, conforme 
a prova dos autos, Qão pertenciam à 
categoria funcional dos paradigmas 
apresentados, cabendo dizer que, à 
véspera da reestruturação ,os salá
rios dos paradigmas lhes eram supe
riores, e assim continuaram depois 
da mesma. As decisões apontadas 
como divergentes não aproveitam aos 
recorrentes, pois, tôdas diziam res
peito à posição de igualdade com os 
paradigmas, ao contrário do presen
te, bastando citar, entre muitos, o 
que . serviu justamente para contra
riar o recurso da primeira recorren
te e que não ajuda aos segundos 
recorrentes (Recurso Extraordinário 
n.° 24.196 — Floriano Fogaço e ou
tros e Estrada de Ferro Leopoldina).

Não se configurando nenhuma das 
hipóteses permissivas, indefiro os re
cursos de fls. 99-102 e 103-104, por 
falta de amparo legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 6 de janeiro oe 

1955. — Manoel Caldeira Netlo, Pre
sidente.

Processo TST — 1.391-53.
Recurso extraordinário para o Su

premo Tribunal Federal.
Recorrente — Estrada de Ferro 

Leopoldina.
Recorrido — Arlindo da Cunha 

Oliveira.
(Ia Região).

Despacho
Inconformada com a decisão • dêste 

Tribunal que deixou de tomar conhe
cimento do recurso, pretende a re
corrente, com apoio no art. 101, in
ciso III, letras a e d, da Constitui
ção, ver a sua pretensão examinada 
pelo Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral .

As razões de recurso — incompe
tência “ratione materiae” e decisão 
divergente do Colendo Tribunal ad 
quem, nos inúmeros casos de reestru
turação — afastam-se do motivo 
principal do que deveria ter sido ale
gado: prazo em dôbro para recorrer 
por tratar-se de emprêsa incorpora
da ao Patrimônio da União.

Todavia, não tendo sido objeto do 
recurso, não pode esta presidência 
‘ modificar, de ofício, a fundamenta
ção legai do recurso extraordinário” 
(v. Recurso Extraordinário n.° 20.230, 
(2.a Turma), relator ministro Afrã- 

> nio Costa, publ. no Diário da Justiça 
de 25-9-51, pág. 9.087).

Em consequência, indefiro o pe
dido de fls 26-29 e lhe nego segui
mento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 

sidente.
1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre- 

Processo TST — 2.345-53.
Recurso extraordinário para o Su

premo Tribunal Federal.
| Recorrente — S. A. Publicidade 
। Jornal do Brasil.
! Recorrido* — Mário Montenegro.

<l.a Regíào) .
Despacha

Admito o recurso de fls. 217 e se
guintes, interposto em tempo Ktil, 
com amparo nas alínea a e d, inciso 
III. do art. 101 da Constituição Fe
deral. O acordão recorrido, deixan
do de conhecer da “revista” impe
trada pela teclamada, fê-lo sob o 
fundamento de que a decisão regio
nal não era definitiva, incidindo, pois 
na proibição contida no art. 799, 
5 2.°, da Consolidação das Leis do 
Tiabalho (y. fls. 214-5) . Mas, como 
observa o ilustre patrono da recor
rente, silenciou por completo quin
to a preliminar de ihiempestivida.de 
do recurso Ordinário interposto pelo 
reclamante ,embora arguida çome 
fundamento principal da revista que 
deixou de ser conhecida.
' Assibi, deferido o apelo, extraordi

nário. determino seja aberta vista-às 
partes interessadas, para oferecimeu- 

1 to dê suas tazõe» .de defesa, no prazo

Despacho
Inconformados com a decisão dêste 

Tribunal, recorrem ambos para o 
E. Supremo Tribunal Federal, apoia
dos no art. 101 ,inciso III, letras a 
e d, e d, respectivamente. A Estrada 
de Ferro Leopoldina. invocando, como 
desrespeitados, os amplos preceitos 
constitucionais referentes ao direito 
de propriedade e à liberdade de ini
ciativa, aos quais relaciona o “poder 
de comando da emprêsa” e Maria 
de Lourdes Teixeira de Almeida e 
outros, citando decisões do Golendo 
Pretório que julgam favoráveis às 
suas pretensões.

No que se refere ao primeiro re
curso, o caso é idêntico a muitos ou
tros já definitivamente solucionado 
pelo Tribunal ad quem (V. Recurso 
Extraordinário n.° 24.196 — Embar
gos, Tribunal Pleno, relator Minis
tro Orosimbo Nonato e Agravo de 
Instrumento n.° 16.215 — Embar
gos —, Tribunal Pleno, relator . Mi
nistro Afrânió Antônio da Costa, jul
gados em sessão de 13-^ 

legal, voltando os autos à conclusão, 
para ulterior encaminhamento ao 
Egrégio Tribunal ad-quem.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 

1955. — Manoel Caldeira Neto, Pre
sidente.

Processo TST-5.249-50
Recurso extraordinário para o Su

premo Tribunal Federal.
Recorrente — Cia. Mineira ãe Ele

tricidade.
Recorrido — Luiz Barbosa da 

Rocha.
3a Região).

Despacho
Por não se cofiformar com o acór

dão d efls. 83-86 a Cia. Mineira de 
Eletricidade vem de interprô, em 
tempo oportuno, recurso extraordiná
rio para o E. Supremo Tribunal Fe
deral, amparada no art. 101, n.° III, 
letras a e d, da Magna Carta.

Resume-se o alegado, nas razões do 
apêlo interposto, à tes ede que o li
mite máximo de quatro anos, para 
duração do contrato de trabalho, 
não se aplica à hipótese da “exe- 
cuçã» de serviços específicos”, pre
vistas no art. 443, da Consolidação, 
hipótese não referida no art. 445, do 
mesmo estatuto legal qu efaal em 
execução de determinado trabalho”. 
Em bôa técnica legislativa, continua,, 
seria inadmissível o emprêgõ de lo
cuções diferentes com a mesma sig
nificação. Logo, conclui, a diferença 
de palavras, dentro da mesmo lei, 
terá, por certo, que corresponder a 
conceitos diversos.

A vencer a tese da recorrente, de 
princípios, cairia por terra a condi
ção legal estipulada nos arts. 445, 
já referido, e 451, também da Conso
lidação. Abandonada, para argumen
tar, a contraditória conclusão a que 
nos levariam tais argumentos, exa
minemos os textos de lei referidos.

Diz o art. 445 qúe os seguintes 
tipos de contrato não poderão vigu 
por mais de quatro anos: a> o que 
tiver prazo estipulado: b) o que de
pender da execução de determinado 
trabalho; O aquãle cuja vigência se 
relacionar com a realização de certo 
acontecimento. O parágrafo única 
art. 443, firmando o que se deve 
considerar por contrato por prazo 
determinado, registra: a' o que .te
nha tèrmo prefixado; b) o que de
penda da execução de serviços espe
cificados; c) o que se relacione com 
a realização de certo acontecimento. 
Do primeiro e do terceiro tipos de 
contrato — referidos nos dois arti
gos em tela — ninguém de bôá fé 
pode negar que sejam da mesma ha- 
turaza. Do segundo, sõ porque os vo
cábulos empregados não são rigoro
samente os mesmos, sé pode ccn- 
cluir que digam respeito a tipos di
versos dé contratosá Acaso as ex
pressões determinado trabalho e ser
viço especificado não poderão ser ti
das como expressões equivalentes? 
Em se levando em conta a intenção 
od legislador, fazendo coincidir a 
primeira e a terceira locuções dos 
dois artigos em estudo, não se peda 
ter por certa a coincidência sinoní- 
mica, justamente, das expressões co- 
Iccadas entre aquelas? Sem dúvida 
que sim.

Mas, deixando ainda uma vez do 
lado a lógica exegética, fácil ce tor
na destruir a argumentação da re
corrente pondo-se o parágrafo uni- 
co enumera, aqueles tipos de contra
to que se hão de ter como de prazo 
determinado é o art 451 diz que os 
dè tais tipos, quando prorrogados 
mais de uma vez, passam a vigorar, 
para todos os efeitos legais, sem 
determinação de prazo. Ora, no 
caso em lide, os discutidos contratos 
foram prorrogados mais de uma vez. 
Em consequência nada há que opor 
â decisão recorrida. Assim sendo, 
deixo de admitir o pedido constante 
de fls. 88-93, per falta de amparo 
legal.

Publique-sé. Rio, 12 de janeiro'de 
1955. — Manoel Caldeira Netto, TFn- 
sidente.

ihiempestivida.de
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Processo TST-6.063-511

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Cia. Paulista de Es
tradas de Ferro — Recorrido: Moa- 
cyr Campos Saldanha — <2.B Re
gião) .

Despacho
Inconformada com o acórdão de 

fls. 142/144, em tempo certo, a Cia. 
Paulista de Estradas de Ferro mani
festa recurso extraordinário para o 
E. Supremo Tribunal Federal, am
parada no art. 101, n.° III, letra a, 
da Magna Carta em vigor. .

TST-6.216-54: ” ~
Agravo de instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Agravante: Adelino Londero e ou

tros — Agravado: Frigorífico Serrano 
Sociedade Anónima.

Despacho
Mantenho c despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos ao Egrégio Supremo Tri
buna] Federal.

Publique-se.
Rio, 25 de janeiro de 1954. — 

Manoel Caldeira Netto.

Mário Montenegro. — Ao Dr. Nélio 
Reis, advogado da recorrente, pelo 
prazo de 10 dias, para arrazoar.

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

TST-5.873-54:
Agravante: Estrada de Ferro Leo- 

poldina (P. N.) — Agravados: Ag- 
nelo Azevedo Cruz e outro. — Ao 
Dr. Cupertino de Gusmão, advogado 
dos agravados, pelo prazo de 2 dias.

TST-4.212-52:
Agravante: Estrada de Ferro Leo- 

poldina <P. N.) — Agravados: Os
car de Almeida Santos e outro. — 
Ao Dr. Antônio Lobo de Resende 
Filho, advogado dos agravados, pelo 
prazo de 2 dias.AUTOS COM VIST-'Acontece, porém, que o recurso in

terposto não merece acolhida. Na 
verdade, apreciando a matéria de 
fato, as instâncias inferiores con
cluiram que, além de desnecessária 
a transferência do empregado deter
minada sem motivo, pela emprêsa, 
importava em alteração unilateral ao 
contrato de trabalho, sobretudo por
que, uma vez efetivada, obrigaria o 
transferido a trabalhar maior nú
mero de horas. Tais decisões, fun
dadas na prova e no direito, se le
varam em conta a inexistência de 
necessidade de serviço — que justi
ficasse o ato da emprêsa — conside
raram maior a importância das con
dições do contrato de trabalho, alte
radas por fôrça daquele ato. No 
mesmo sentido opinaram as Procura
dorias Regional e Geral da Justiça 
do Trabalho.

TST-2.345-53:
Recurso Extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: S. *A. Publicidade
Jornal do Brasil" — Recorrido:

TST-427-55:
Agravante: Estrada de Ferro Leo- 

poldina (P. N.) — Agravado: Nel
son Belo Pimentel Barbosa. — Ao 
Dr. Antônio Farias Filho, advogado 
do agravado, pelo prazo de 2 dias.

Em face do exposto, não podia 
esta Superior Instância conhecer do 
apêlo a ela dirigido, como dêle nâo 
conheceu, pois desamparado de qual
quer das duas alíneas do art. 896, 
da C. L. T.

Quanto à tese de que a recorrente 
nâo poderia ser condenada por uma 
alteração contratual apenas presu
mida, cumpre esclarecer que a 'ei 
faculta a esta Justiça considerar -es- 
cisivo o ato da emprêsa que impor'? 
em prejuízo para o empregado. No 
caso, julgou-se o ato prejudicial e 
não os prejuízos consequentes, de 
vez que êstps só poderiam ser julga 
dos se aquele tivesse produndo to
dos os seus efeitos. Ora, se foi jus
tam ente para evitar tais efeitos ue 
uma das partes recorreu à Justiça, 
não há como falar em alteração pre
sumida do contrato de trabalho.

Assim sendo, deixo de admitir o 
pedido constante de fls. 14-6/150, por 
falta de amparo legal.

Fublioue-se.
Rio de Janeiro. 12 de janeiro de 

1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente. —

TST-3.924-52:
Recurso Extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal

TST-781-53:
Recurso Extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: B. Dutra & Cia. Li

mitada — Recorrido: Synésio Vidal 
Guimarães.

Despacho
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em... de fevereiro de 1955. — 

Manoel Caldeira Netto, Presidente.

Recorrente: Associação Espírita 
Obreiros do Bem — Recorridos: Dou
tor Mareio Pena Pereira e outros.

Despacho
Subam os autos, já devidtmente 

instruídos, ao Egrégio Supre.no Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em... de fevereiro de 1935. — 

Manoel Caldeira Netto, Presidmte.

Supre.no

